
ORÇ. 01 - 

Porto Seguro 

Companhia 

de Seguros 

Gerais

ORÇ. 02 - 

Unique 

Cooperativa 

de Proteção 

Veicular 

ORÇ. 3 - 

Clube 

Premium de 

Autogestão 

MÉDIA

PNCP - : 

14156774000110-

1-000015/2025

Santa 

Terezinha/SC

MÉDIA

1

SEGURO VEICULAR para 20 (vinte) 

veículos pertencentes à Secretaria 

Municipal de Saúde de Santo 

Amaro da Imperatriz/SC

UND 1 R$ 72.022,31 R$ 116.854,68 R$ 84.000,00 R$ 90.959,00 R$ 57.710,53 R$ 57.710,53 R$ 74.334,76 R$ 74.334,76

R$ 74.334,76

Cristiane Hernandez Crispim

Considerando o Decreto Municipal nº 8.519/23, Art. 75  - "A pesquisa de mercado, nos termos prescritos neste Artigo, pode ser flexibilizada em casos devidamente justificados em razão de restrições de mercado 

ou de urgência,..."

Para obtenção da média final de valores, foram considerados os valor constantes da FONTE 01 (fornecedores) + FONTE 02 (valor praticado PNCP e outros órgãos).

- Observação: A empresa Assen Corretora de Seguros EIRELI ME - Yelum - apresentou um valor inexequível, muito acima do preço de mercado, além de não se adequar aos parâmetros de cobertura de Danos 

Morais e de Danos Materiais.

- Observação: A empresa Santa Benefícios e Socorro Mútuo - Santa Proteção Veicular - não apresentou, em seu orçamento, cobertura para três veículos da frota. 

SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, 09/06/2026

                               Dgeisa Roberta Alves
Enfermeira                       Secretária Municipal de Saúde

              

FONTE 02 - de acordo com a Lei  nº 14.133/21, art. 23, § 1º, II - Contratações 

similiares feitas com Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços.

ORÇAMENTO 02 -14156774000110-1-000015/2025

Santa Terezinha/SC

O presente PNCP engloba a contratação de 11(onze) veículos. No Portal Nacional 

de Contratações Públicas não foi encontrado contratações que englobem o valor 

exato de 20 (vinte) veículos, conforme objeto desta demanda.  

TOTAL

OBSERVAÇÕES

Em consonância com o Dec. Munic. nº 8.519/23, 

art. 72 - o ORÇAMENTO DA CONTRATAÇÃO deve 

apresentar pelo menos 03 fontes de pesquisa.

FONTE 01 - Pesquisa com fornecedores do ramo que informa o objeto - Dec. 

Munic. nº 8.519/23, art. 74 - no mínimo 03 fornecedores. Destaca-se que os 

fornecedores, UNIQUE COOPERATIVA DE PROTEÇÃO VEICULAR e CLUBE 

PREMIUM DE AUTOGESTAO disponibilizaram orçamentos com valores 

mensais, os quais, no presente quadro orçamentário, foram multiplicados por 

12 (doze), a fim de se adequar a orçamento anual.

ORÇAMENTO 01 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - CNPJ 

61198164/0001-60/ TELEFONE: (48) 2106-0600/ EMAIL: 

LUCIANE.SILVA@PORTOSEGURO.COM.BR

ORÇAMENTO 02 -  UNIQUE COOPERATIVA DE PROTEÇÃO VEICULAR - CNPJ 

31.975.821/0001-77/ TELEFONE: (31) 99672-5291

ORÇAMENTO 03 - CLUBE PREMIUM DE AUTOGESTÃO - CNPJ: 23.577.271/0001-

00 / TELEFONE: (31) 99919-4336 / (31) 4007-2420

FONTE 1 - EMPRESAS ORÇ. 02

MÉDIA VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

ORÇAMENTO DA CONTRATAÇÃO

OBJETO:  LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR PARA 20 (VINTE) VEÍCULOS PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC.
.

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTDE

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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